
LEI MUNICIPAL Nº 0915
Faz isençpžo de impostos.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto pelo art. 50, inciso

II, Capítulo VII da Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Industriários, isento do pagamento dos impostos municipais, dos
prédios construídos ou adquiridos para moradia de seus associa-
dos, com promessa legítima de venda dos mesmos.

Art. 2º - Inclui-se nesta isençp�o, o terrenos
correspondente a cada propriedade.

Art. 3º - A isençpAo de impostos que tratam os artigos ante-
riores, npÛo abrange as taxas de caráter remuneratório.

Art. 4º - O favor da isençpuo desta Lei, terá vigência
somente enquanto perdurar o período contratual da venda feita
pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários à
parte interessada.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 29 de dezembro
de 1950.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)LEDA MISSEL
Escriturária
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